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Dispõe  sobre  o  animal  comunitário  no
Município de Taubaté.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção dos animais comunitários no âmbito do
Município de Taubaté.

Art. 2º Considera-se animal comunitário aquele que, apesar de não ter tutor
definido e único, estabeleceu com membros da população do local onde vive vínculos
de afeto, dependência e manutenção.

Art. 3º O animal comunitário deverá ser mantido no local onde se encontra
juntamente com seu abrigo para proteção contra intempérie.

Art. 4º São tutores do animal comunitário aqueles membros da comunidade
que com ele tenham estabelecido vínculos de afeto e dependência recíproca e que para
tal fim se disponham voluntariamente.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 19 de maio de 2016, 377º da Fundação do Povoado e
371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.
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